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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 060/2018

 
O senhor LUIS EDUARDO BENTO DA SILVA, Prefeito do
Município de Maxaranguape, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
das atribuições que lhe são legalmente conferidas, na conformidade do
art. 101, II, a, da Lei Orgânica do Município,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Expressamente CONCEDER, à Tesoureira do Município,
senhora PRISCILA SAMARA DE MELO, CPF nº 060.543.424-79,
nomeada pela Portaria nº 49/2017, de 13/01/2017, PODERES para
movimentar todas as contas sob sua competência (conforme descritas
no item 2 (e respectivos subitens), estando inclusos em tais poderes, e
no estrito âmbito dessas contas e da respectiva instituição bancária, o
seguinte: A) assinar contratos, distratos, pagamentos, cheques,
transferências, ordens bancárias, ordens de pagamento e repasses
diversos de recursos; B) operar e gerenciar tais contas, inclusive nos
aspectos de segurança e funcionamento, e ainda emitir todos os
relatórios permitidos, incluindo saldos, extratos e comprovantes
diversos; C) gerenciar quaisquer equipamentos eletrônicos ou
telemáticos necessários à operação e funcionamento das contas,
incluindo tokens, PINs, computadores, tablets, smartphones, senhas
eletrônicas e outros; D) efetuar todos os lançamentos, de débito e
crédito, que se fizerem necessários; F) realizar e responder pelo
efetivo controle das contas atribuídas à sua competência.
 
Art. 2º A Tesoureira terá todos os poderes, conforme descritos no item
1, acima, atinentes às contas vinculadas: ao CNPJ do Fundo Municipal
de Assistência Social, juntamente com o gestor municipal deste
Fundo; ao CNPJ do Fundo Municipal de Saúde, juntamente com o
gestor municipal deste Fundo; ao CNPJ do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto – SAAE, juntamente com o gestor desta autarquia
municipal e ao CNPJ da Prefeitura Municipal de Maxaranguape/RN,
juntamente com o Prefeito Municipal.
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições anteriores.
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 
Maxaranguape/RN, 23 de outubro de 2018.
 
LUIS EDUARDO BENTO DA SILVA
Prefeito Municipal 
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